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RELATÓRIO – 1ª MEDIÇÃO – ADITIVO 2 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA E PINTURA EXTERNA DO 

F.T. DE UMUARAMA  

CONTRATADA: CONSTRUTORA PLANINGÁ LTDA - ME  
 

 

Considerando a instituição da Comissão de Recebimento e Fiscalização da 

Reforma da Cobertura e Pintura Externa do F.T. de U muarama , objeto do 

Contrato Nº 45/2014, PO 024/2014, com efeitos através do despacho exarado pela 

Sra. Ordenadora da Despesa, os componentes abaixo elencados apresentam o 

relatório das vistorias realizadas, que tiveram como objetivo a fiscalização dos 

serviços executados pela Contratada, relativos ao aditivo 2 ao contrato, no período 

de 15/11/2014 até 15/12/2014. 

Esta 1ª medição da planilha de 2º Aditivo contratual atingiu o valor de R$ 

10.126,10 (dez mil, cento e vinte e seis reais e de z centavos) , que corresponde a 

um percentual de 100% para a medição e 100% acumulado. Dessa forma, todo o 

conteúdo deste aditivo contratual foi iniciado e concluído na etapa em questão. 

 

I. SERVIÇOS EXECUTADOS 

I.1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA E SERVIÇOS INICIAIS. 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 100%, com acumulado 

de 100%. Este percentual corresponde à execução do seguinte serviço: 

Mestre de obras: No período que compreende o quarto mês de serviços, a 

contratada manteve na obra o mestre de obras Paulo Sérgio Maschio (CTPS nº 

3461127/SÉRIE 003-0/PR).  
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Total financeiro executado no item 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS INICIAIS 

R$ 6.014,03 na etapa (100% do total em 
planilha) 

R$ 6.014,03 acumulado (100% do total em 
planilha) 

 

I.2. PINTURAS 

Nesta etapa foi considerado um percentual de execução de 100%, com acumulado 

de 100%. Este percentual corresponde à execução do seguinte serviço: 

Pintura Látex 2 demãos – Teto da 1ª VT: Todo o teto da 1ª VT recebeu duas demãos 

de pintura na mesma cor da pintura existente (gelo), incluindo toda a secretaria, 

gabinetes, banheiros, sala de audiência, pré-acordo, arquivo, sala de espera e copa 

(figuras 01C a 04C). 

 
 

Total financeiro executado no item 
INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE 

OBRAS:  

R$ 4.112,07 na etapa (100% do total em 
planilha) 

R$ 4.112,07 acumulado (100% do total em 
planilha) 

 

II. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando-se que os serviços incluídos nesta medição foram executados 

de acordo com o especificado e de acordo com os percentuais levantados na 

planilha em anexo, essa comissão não vê óbice quanto ao pagamento do total 

previsto em planilha, vez que todos os serviços previstos no contrato 045/2014 e 

seus aditivos foram concluídos. 

 

III. DOS ANEXOS 

• Relatório fotográfico; 
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• Planilha da 1a medição; 

 

 
Curitiba, 17 de dezembro de 2014. 

 
 
 
 

 

_________________________ _______________________ 
Arnaldo Nascimento de Souza Carlos Henrique Siwek 

Membro 
 
 

Membro 
 
 
 
 

_________________________  
Kelvi Leandro da Silva  

Membro  
 


